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O S::O!,!:lOrt DOL;'i'OR SfRGIO SC!íLOBACH S.Z._L\'P.GNI, Prefeito '.'-iunic.i..pal 

��eriti'"ga, usando das atribuições que a Lei lhe confere, 

de 
-

I 

1··-AZ SABER aue a Câ..Tiara • �unicipal de Taguaritinga decreta e - - -' --
-

ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo !.Junicipal autorizado 

a aumentar o Capital da Empresa Municipal de Desenvolvimento de Taqua 

ritinga - fl�UT-, de CR$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) para até 

CR$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros). 

?ARÁGRAFO ÚKICO - o aumento previsto r.este art:'..oo -

poderá ser integralizado em moeda corrente no País ou <=:-:-. ber.s perter,

centes ou que vierem à pertencer ao acervo municipal. 

ARTIGO 29 - Fica o Chefe do Executivo �íunicipal au 

torizado a baixar os atos necessários ao cumprimento do disposto no 

artigo anterior. 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará err, \rioor r.a :iãta , 

sua publicaçio, ficando revogadas as a:.sposições em contrário. 

guarit.ingéi., 

� ' '�1-._;.;;:L_...---_,.__� } �--=::i , 
DR.' Sl::RGIO SCHL.OBACH Sl'.LVAGKI ' 
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